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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 019/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a realização de estudos para pagamento de hora extra aos funcioná-

rios que trabalham no Terminal Rodoviário Tamotu Matuoka, a título 

de gratificação, pela prestação de serviço extraordinário. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

06 de fevereiro de 2012. 

 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


